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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0366/2023 
 

“Dispõe sobre a suspensão de prazos dos 
processos e procedimentos administrativos 
no âmbito da Administração Pública 
Estadual.” 
 
Autor: Governo do Estado  
 
Relator: Deputado Marcius Machado 

   

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, autuado sob nº 0366/2023, de autoria do 

Governo do Estado, que “Dispõe sobre a suspensão de prazos dos processos e 

procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública Estadual ", assim 

redigido: 

 

Art.  1º  Ficam  suspensos  os  prazos  decorrentes  de  intimações  
das partes e de advogados nos processos e procedimentos 
administrativos no âmbito da Administração  Pública  Estadual  nos  
dias  compreendidos  entre  20  de  dezembro  e  20  de  janeiro,  
inclusive,  exceto  os  prazos  em  processos  licitatórios  e  naqueles  
declarados  urgentes pela autoridade competente.  
  
Parágrafo único. Não serão realizadas audiências ou sessões de  
julgamento relativas aos processos administrativos com prazos 
suspensos nos termos do caput deste artigo.  
 
  
Art. 2º Salvo motivo de força maior devidamente comprovado e  
o disposto no art. 1º desta Lei, os prazos dos processos e 
procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública 
Estadual não se suspendem.  
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  
  
 Consoante a Justificação acostada aos autos:  
 
[...] 
 
A proposta é decorrente de demanda da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional de Santa Catarina (OAB- SC), e objetiva suprir 
ausência de previsão legal que suspenda os prazos nos processos 
que tramitam no âmbito da Administração Pública Estadual no 
período já consagrado pelo art. 220 da Lei 13.105, de 16 de março 
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de 2015( Código de Processo Civil), a exemplo do que acontece no 
Poder Judiciário e no Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina ( TCE/SC) 
 
A matéria é de suma relevância para advogados que atuam em 
processos administrativos no Estado, pois propiciará a eles o justo 
recesso anual, com vistas a possibilitar melhoria nas condições de 
trabalho da advocacia e no direito de defesa das partes. 
[...] 

 

Lida na Sessão Plenária, a proposta legislativa veio a esta Comissão 

de Constituição e Justiça, em que fui designado Relator, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas.  

 

Referentemente à constitucionalidade sob o aspecto formal e 

material não detecto qualquer violação aos textos das Cartas Federal e Estadual, 

havendo compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e princípios 

constitucionais. 

 

Portanto, não há, na espécie, a hipótese de vício de 

inconstitucionalidade formal e/ou material. 

 

Relativamente à juridicidade e à legalidade, verifica-se que a 

proposição está em sintonia com o ordenamento jurídico e com as decisões dos 

Tribunais Superiores, não afrontando a legislação federal ou estadual. 

 

Em relação à regimentalidade, também não vislumbro nenhum 

obstáculo. 
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Ante o exposto, com fundamento nos arts. 72, I1, 144, I2, 209, I3, e 

210, II4, todos do Regimento Interno deste Parlamento, voto, no âmbito desta 

Comissão de Constituição e Justiça, pela ADMISSIBILIDADE da continuidade da 

tramitação determinada pela 1ª Secretaria da Mesa para o Projeto de Lei nº 

0366/2023. 

Sala das Comissões,  

 

 

Deputado Marcius Machado 
                                          Relator 
 
 

                                                           
1 Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Constituição 
e Justiça, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
I – aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos ou emendas 
sujeitos à apreciação do Plenário da Assembleia Legislativa; 
[...] 
2 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 
pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
I – à Comissão de Constituição e Justiça, por primeiro, o exame de sua admissibilidade, quando for o 
caso, e, nos demais, a análise dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
regimentalidade e de técnica legislativa, e pronunciar-se sobre o mérito das proposições previstas nos 
arts. 72 e 210 deste Regimento; 
[...] 
3 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, 
observadas as seguintes normas: 
I – por primeiro, à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da compatibilidade ou 
admissibilidade jurídica e legislativa; 
[...] 
4 Art. 210. Tramitarão exclusivamente na Comissão de Constituição e Justiça as seguintes matérias: 
[...] 
II – a admissibilidade de todas as demais proposições; 
[...] 


